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Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente Ata, a 
qual lida e achada conforme, segue assinada pelos membros 
da Comissão.

JAÇANÃ-TREMEMBÉ
GABINETE DO SUBPREFEITO

COORDENADORIA DE ADM. E FINANÇAS – 
CAF

SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMENTOS – SAS
UNIDADE DE COMPRAS
OFERTA DE COMPRA Nº º 801042801002022OC00035 - 

BEC
Processo nº 6043.2022/0000845-5
OBJETO: MATERIAIS ELÉTRICOS (DIVERSOS)
A SUBPREFEITURA JAÇANÃ / TREMEMBÉ, através da Uni-

dade de Compras torna público que, no dia 21/12/2022, a partir 
das 14h 23min, fará realizar Cotação Eletrônica, com critério 
de MENOR VALOR, com encerramento na mesma data, às 14h 
43min.

A participação na presente Cotação Eletrônica dar-se-á 
através de sistema eletrônico, pelo acesso ao site: www.bec.
sp.gov.br/BEC_Dispensa.

LAPA
GABINETE DO SUBPREFEITO

ATA
LICITAÇÃO POR CONVITE Nº 19/SUB-LA/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNI-

TÁRIO
PROCESSO ELETRÔNICO: Nº 6044.2022/0007973-0
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇO LIVRE PRAÇA JOÃO 

SALGADO SOBRINHO, SOB JURISDIÇÃO DESTA SUBPREFEITU-
RA LAPA, conforme especificações contidas no ANEXO V do 
presente edital.

Aos dezenove de dezembro de dois mil e vinte e dois, às 
10h, na Coordenadoria de Administração e Finanças/Licitação 
– sala 43A, reunidos os membros nomeados pela Portaria nº 
32/2022-SUB-LA/GAB, ao final elencados, foram iniciados os 
trabalhos da licitação em epígrafe.
I- No horário estabelecido foram recebidos os en-
velopes 1 - proposta e 2 - habilitação da empresa TECPLAST 
SERVIÇOS DE PROJETOS EIRELI ME, CNPJ 65.830.549/0001-59.
II- A empresa TECPLAST SERVIÇOS DE PROJETOS 
EIRELI ME, CNPJ 65.830.549/0001-59 apresentou declaração de 
enquadramento como ME/EPP, de acordo com o Anexo VII do 
edital.
III- Após verificada a regularidade formal externa, a 
Comissão determinou a abertura do envelope nº 01 - Proposta, 
cujo conteúdo foi rubricado e examinado pela Comissão de Li-
citação. A empresa apresentou a proposta sendo CLASSIFICADA 
PROVISIORAMENTE, conforme segue: em 1º LUGAR TECPLAST 
SERVIÇOS DE PROJETOS EIRELI ME, CNPJ 65.830.549/0001-59, 
com o valor de R$94.524,22.
IV- Depois de apurado detalhadamente o preço, em 
especial na planilha de custos, a Comissão CLASSIFICOU DEFI-
NITIVAMENTE o quanto segue: 1º LUGAR TECPLAST SERVIÇOS 
DE PROJETOS EIRELI ME, CNPJ 65.830.549/0001-59, com o 
valor de R$94.524,22.
V- Procedendo a abertura do envelope 2 – habili-
tação, os documentos foram analisados pela Comissão e da 
análise da documentação apresentada, da consulta às vedações 
em participar e licitar, atendendo a cláusula 2.8. do edital e, 
especialmente no tocante à qualificação técnica, devidamente 
analisada pelo Engenheiro Civil Luiz Fernando Bradaschia Co-
senza, a comissão decidiu:
VI- HABILITAR em 1º LUGAR TECPLAST SERVIÇOS DE 
PROJETOS EIRELI ME, CNPJ 65.830.549/0001-59, com o valor 
de R$94.524,22.
VII- DECLARAR VENCEDORA a empresa TECPLAST 
SERVIÇOS DE PROJETOS EIRELI ME, CNPJ 65.830.549/0001-59, 
com o valor de R$94.524,22.

X- Encaminhar o processo para deliberação final da au-
toridade competente, com a adjudicação e homologação do 
certame. Para ciência dos interessados, publique-se esta Ata 
no Diário Oficial da Cidade. Nada mais havendo a tratar foi a 
presente ATA lavrada, a qual lida e achada conforme, segue 
assinada pelos membros da Comissão.

LICITAÇÃO POR CONVITE Nº 17/SUB-LA/2022
SEI: 6044.2022/0007633-2
Interessado: Subprefeitura Lapa.
Assunto: Contratação de prestação de serviços para a 

INSTALAÇÃO DE GRADIL/PEITORIL PRAÇA GENERAL PORTO 
CARREIRO, na Região Administrativa desta Subprefeitura – Mo-
dalidade Convite- Menor Preço Global 

I.À vista dos elementos contidos no presente, do alcan-
çado pela Comissão Permanente de Licitações, da manifes-
tação da Assessoria Jurídica desta SUB/LA, que adoto como 
razão de decidir, nos termos do Inciso VI do art. 43 da Lei 
Federal nº 8666/93, da competência a mim delegada pela Lei 
13.399/02 e Inciso I, § 2º do art. 18 do Decreto Municipal nº 
44279/2003 ADJUDICO e HOMOLOGO o procedimento lici-
tatório na modalidade Convite- Menor Preço Global  ,para a 
contratação de prestação de serviços para a INSTALAÇÃO DE 
GRADIL/PEITORIL PRAÇA GENERAL PORTO CARREIRO, na Re-
gião Administrativa desta Subprefeitura, à empresa TECPLAST 
SERVIÇOS DE PROJETOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob no. 
65.830.549/0001-59, com o valor de R$ 100.311,19 (Cem mil, 
trezentos e onze reais e dezenove centavos).

II. Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, para o contrato que se firmará oportunamen-
te, INDICO como fiscal e seu suplente, respectivamente, a José 
Carlos da Silva Martins, R.F. nº 752753-5 e Cristina Minakawa, 
R.F. nº 810560-0.

III. AUTORIZO, por via de consequência, a emissão de Nota 
de Empenho no valor de R$ 100.311,19 (Cem mil, trezentos e 
onze reais e dezenove centavos) onerando a dotação orçamen-
tária nº 48.00.48.15.451.3022.1.170.4.4.90.39.00.00.0, para 
cobertura das despesas no presente exercício. 

SEI: 6044.2022/0007579-4
À vista dos elementos que instruem o processo, no uso 

das atribuições que me foram conferidas pela Lei Municipal 
13.399/02, e na Lei Municipal n.º 13.278/2002 regulamentada 
pelo Decreto Municipal 44.279/2003 e 54.102/2013 e com su-
porte dos Decretos nºs 42.325/2002 e 60.052/2021 e no inciso 
ll do artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/1993, e suas alterações, 
e Parecer jurídico em SEI , Homologo a cotação eletrônica nº 
972527, 073852984 e Autorizo, as aquisições abaixo:

COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 26/2022
ITEM 1 - Assento sanitário elevado, Quantidade: 04, Valor 

unitário: R$ 155,80, Valor Total: r$ 623,20; ITEM 2 - Guarda 
sol com manivela e base, Quantidade: 01,Valor unitário: R$ 
482,57,VALOR TOTAL: R$ 482,57; Valor Total para Empenho R$ 
1.105,77 (mil cento e cinco reais e setenta e sete centavos) a 
MARLENE R. ACESSÓRIOS, CNPJ 21.953.368/0001-44.

TODOS com prazo de início de 10 (dez) dias úteis 
contados do recebimento da Nota de Empenho pela con-
tratada, onerando as Dotações dos presentes exercí-
cios:48.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.0

Fiscal: Marta Santos Oscar da Costa, RF 737297-3
Suplente: Joelma Xavier de Almeida Aguiar, RF 796195-2

II - RETIFICO o item I do Despacho 074823490, publicado 
no DOC de 03/09/2022 página 81, relativo ao Pregão Eletrônico 
nº: 04/SUB-IQ/2022, que trata da AQUISIÇÃO DE 160 UNIDADES 
DE LAJE EM CONCRETO ARMADO PARA BOCA DE LOBO DE 
110CMX70CMX8CM para constar: "... O valor total da contra-
tação nos moldes acima é de R$ 43.120,00 (quarenta e três mil 
cento e vinte reais) , conforme proposta em SEI nº 074739589 
despesa que onerará a dotação orçamentária nº 67.10.15.122.
3024.2100.3.3.90.39.00.00, Nota de Reserva nº 66.059/2022

II – RATIFICO os demais termos do referido Despacho.
III – Publique-se. Após, à Supervisão de Finanças para as 

providências ulteriores.

JABAQUARA
GABINETE DO SUBPREFEITO

ATA DE ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS 
Nº 06/SUB-JA/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SEI) N° 6042.2022/0002922-
8

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇOS UNI-

TÁRIOS
OBJETO: REQUALIFICAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA - RUA HIL-

DEBRANDO SIQUEIRA, 370 - VILA FACHINI - SÃO PAULO-SP
DATA: 19/12/2022
HORÁRIO: 10:30 HORAS
Ao décimo nono dia do mês de dezembro do ano de dois 

mil e vinte e dois, às 10h30, reuniram-se na Coordenadoria 
de Administração e Finanças da Subprefeitura Jabaquara, sita 
à Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, 2.314 - 4º 
andar - São Paulo - S.P, os membros da Comissão de Licitações 
da SUB-JA nomeados pela Portaria n.º 74/SUB-JA/GAB/2022.

I - De acordo com o disposto na cláusula 4.5, apresentaram 
previamente a Declaração de Vistoria ou de Não Vistoria jun-
tamente com o Certificado de Registro Cadastral as empresas: 
AZ KOMPASS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 
04.659.640/0001-69; STEIN INCORPORAÇÕES LTDA - CNPJ 
17.861.752/0001-40; DPT ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI 
- CNPJ 34.730.331/0001-07; MACOR ENGENHARIA, CONS-
TRUÇÕES E COMERCIO LTDA - CNPJ 57.646.374/0001-04; 
FORMULA INC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - 
CNPJ 57.182.115/0001-61; MH CONSTRUTORA LTDA - CNPJ 
34.126.681/0001-50; NOVA JRA EMPREENDIMENTOS E ENGE-
NHARIA LTDA - CNPJ 44.721.630/0001-20 e CONSTRUTORA 
BRASFORT LTDA - CNPJ 07.907.117.0001-00.

II - A empresa WB&S - PROJETOS, PARTICIPAÇÕES E CONS-
TRUÇÕES LTDA - CNPJ 15.337.814/0001-93 Apresentou par-
cialmente a documentação estabelecida na cláusula 4.5, a 
empresa apresentou a cópia autenticada da "Solicitação para 
Inscrição no Cadastro da Secretaria Municipal de Serviços e 
Obras - SMSO" protocolada em SIURB-G 2 em 25/10/2022 
em substituição ao Certificado de Registro Cadastral conforme 
estabelecido na Clausula 4.1.2 do Edital. A Comissão deliberou 
que o documento apresentado não tem valor como substituto 
do CRC nos termos da cláusula 4.1.2 e da Portaria 047/SMSO-
-G/2017, em diligência, a Comissão verificou que a solicitação 
da empresa ainda não foi deferida e portanto a mesma não 
atende as condições de Participação estabelecidas na seção IV 
do Edital e foi impedida de participar deste Certame.

III - No horário estabelecido no preâmbulo da TOMA-
DA DE PREÇOS N° 06/SUB-JA/2022 protocolaram os enve-
lopes nº 01 e 02 as empresas AZ KOMPASS ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 04.659.640/0001-69; STEIN 
INCORPORAÇÕES LTDA - CNPJ 17.861.752/0001-40; DPT EN-
GENHARIA E ARQUITETURA EIRELI - CNPJ 34.730.331/0001-07; 
MACOR ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA - 
CNPJ 57.646.374/0001-04; FORMULA INC EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ 57.182.115/0001-61 e CONSTRUTO-
RA BRASFORT LTDA - CNPJ 07.907.117.0001-00.

IV - Não houveram credenciamentos.
V - A seguir, após procedermos à verificação da regula-

ridade externa dos envelopes, e constatado a ausência de 
irregularidades, o Presidente da Comissão realizou a abertura 
das Propostas para análise e julgamento. Após conferência 
das documentações, a Empresa FORMULA INC EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ 57.182.115/0001-61 foi 
Desclassificada nos termos da cláusula 9.3.4 uma vez que a 
mesma apresentou a Planilha Orçamentária com menos itens 
do que a Planilha Orçamentária do Edital de Licitação, em 
ato contínuo, a Comissão classificou as propostas e obteve 
como resultado classificatório provisório as empresas: 1ª) 
MACOR ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA - 
CNPJ 57.646.374/0001-04 pelo valor total de R$ 388.751,85 
(trezentos e oitenta e oito mil setecentos e cinquenta e um reais 
e oitenta e cinco centavos); 2ª) DPT ENGENHARIA E ARQUITE-
TURA EIRELI - CNPJ 34.730.331/0001-07 pelo valor total de R$ 
392.869,22 (trezentos e noventa e dois mil oitocentos e ses-
senta e nove reais e vinte e dois centavos); 3ª) CONSTRUTORA 
BRASFORT LTDA - CNPJ 07.907.117.0001-00 pelo valor total de 
R$ 392.869,35 (trezentos e noventa e dois mil oitocentos e ses-
senta e nove reais e trinta e cinco centavos); 4ª) STEIN INCOR-
PORAÇÕES LTDA - CNPJ 17.861.752/0001-40 pelo valor total 
de R$ 395.339,66 (trezentos e noventa e cinco mil trezentos e 
trinta e nove reais e sessenta e seis centavos); 5ª) AZ KOMPASS 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 04.659.640/0001-
69 pelo valor total de R$ 399.203,65 (trezentos e noventa e 
nove mil duzentos e três reais e sessenta e cinco centavos).

VI - A empresa STEIN INCORPORAÇÕES LTDA - CNPJ 
17.861.752/0001-40 apresentou declaração que se enquadra 
na condição de microempresa e/ou empresa de pequeno porte 
nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e como tal se 
configurou a condição de empate ficto com a empresa melhor 
classificada. Em ato contínuo a Comissão entrou em contato 
com a empresa STEIN INCORPORAÇÕES LTDA, quarta colocada 
na classificação, através de correio eletrônico para verificar 
se a empresa teria interesse em apresentar proposta com 
valor inferior a R$ 388.751,85 (trezentos e oitenta e oito mil 
setecentos e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos), 
a empresa prontamente declinou do direito de preferência e, 
diante do declínio da empresa a Comissão manteve a classifi-
cação provisória.

VII- A seguir a Comissão, promoveu-se a abertura do enve-
lope de habilitação - nº 02 da três primeiras colocadas, MACOR 
ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA, DPT ENGE-
NHARIA E ARQUITETURA EIRELI e CONSTRUTORA BRASFORT 
LTDA. Os documentos de habilitação foram examinados e rubri-
cados pela Comissão, no tocante, o membro da comissão, En-
genheiro Renan M. Martins efetuou a análise dos documentos 
de comprovação de capacidade técnica, concomitantemente, a 
Comissão realizou a verificação e análise de todos os outros 
documentos de habilitação e foram consideradas HABILITA-
DAS as empresas: MACOR ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E 
COMERCIO LTDA, DPT ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI e 
CONSTRUTORA BRASFORT LTDA. Diante do pleno atendimento 
das condições do Edital a Comissão DECLARA vencedora a 
empresa MACOR ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMER-
CIO LTDA - CNPJ 57.646.374/0001-04 pelo valor total de 
R$ 388.751,85 (trezentos e oitenta e oito mil setecentos 
e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos).

VIII - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para even-
tual interposição de recurso administrativo, conforme artigo 
109, parágrafo 6º da Lei Federal nº 8666/93 e suas atualizações. 
Findo o qual, o processo será encaminhado ao Sr. Subprefeito 
para, a seu critério, proceder a Homologação do procedimento 
e a Adjudicação do objeto para a licitante cuja proposta foi 
declarada vencedora.

PALAVRAS AO LADO DO Nº93 – CONJ. HAB. ÁGUIA DE 
HAIA – CEP:08225-510 - ITAQUERA

Aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro do ano de dois 
mil e vinte e dois, às 10:00hs., na Sala de Licitações da Subpre-
feitura de Itaquera, localizada à Rua Augusto Carlos Bauman 
nº. 851 – Itaquera – São Paulo, SP, reuniram-se os membros 
da Comissão Permanente de Licitação de Compras, Obras e 
Serviços constituída pela PORTARIA Nº 06/GAB/SUB-IQ/2022 
iniciando-se os trabalhos desta reunião, que se destina à aber-
tura da licitação em epígrafe. Apresentaram tempestivamente 
ENVELOPES lacrados as empresas: MH CONSTRUTORA LTDA 
– CNPJ:34.126.681/0001-50 e A VANGUARDA AMBIENTAL E 
SERVIÇOS – CNPJ : 29.422.175/001-79. Estava presente pú-
blico em geral na intenção de acompanhamento do certame. 
Foi verificado o aspecto formal dos envelopes apresentados, 
encontrando-se lacrados e de acordo com o Edital, tendo sido 
rubricados pelos membros da Comissão. As empresas MH 
CONSTRUTORA LTDA – CNPJ:34.126.681/0001-50 e A VAN-
GUARDA AMBIENTAL E SERVIÇOS – CNPJ : 29.422.175/001-79 
foram consideradas habilitadas. Ato contínuo, a senhora pre-
sidente da comissão determinou a classificação provisória das 
propostas na seguinte conformidade: 1ª Classificada MH CONS-
TRUTORA LTDA – CNPJ:34.126.681/0001-50 que ofertou o valor 
de R$59.005,55 (cinquenta e nove mil cinco reais e cinquenta e 
cinco centavos). 2º Classificado A VANGUARDA AMBIENTAL E 
SERVIÇOS – CNPJ : 29.422.175/001-79 que ofertou o valor de 
R$59.149,22 (Cinquenta e nove mil cento e quarenta e nove 
reais e vinte e dois centavos). Nos termos da Lei nº 14.145/2006 
artigo 1º, foi determinada a abertura dos envelopes da classi-
ficada MH CONSTRUTORA LTDA – CNPJ:34.126.681/0001-50 
constatando-se o atendimento às exigências do Edital quanto 
a habilitação jurídica, técnica e econômico financeiro. Decide 
a Comissão DECLARAR VENCEDORA do certame a empresa 
MH CONSTRUTORA LTDA – CNPJ:34.126.681/0001-50 ao 
valor de R$59.005,55 (cinquenta e nove mil cinco reais 
e cinquenta e cinco centavos). Segue agora para etapa de 
interposição de recursos pelo prazo de 2 (dois) dias. Após, os 
autos serão encaminhados à Subprefeita para adjudicação e 
homologação do certame. Nada mais havendo a tratar e nin-
guém desejando fazer uso da palavra, lavrada a presente Ata, 
que lida e achada conforme, segue assinada pelo Presidente da 
Comissão e membros.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSERTO DO 
TELHADO E PINTURA EM PLATIBANDA NA SEDE DA ENTI-
DADE SANTA RITA. LOCAL: RUA BRUNO ZABALA Nº1063 
– CEP: 08250-590– DISTRITO JOSÉ BONIFÁCIO / BAIRRO 
ITAQUERA

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro do ano de 
dois mil e vinte e dois, às 11:00hs., na Sala de Licitações da 
Subprefeitura de Itaquera, localizada à Rua Augusto Carlos 
Bauman nº. 851 – Itaquera – São Paulo, SP, reuniram-se os 
membros da Comissão Permanente de Licitação de Compras, 
Obras e Serviços constituída pela PORTARIA Nº 06/GAB/SUB-
-IQ/2022 iniciando-se os trabalhos desta reunião, que se destina 
à abertura da licitação em epígrafe. Apresentaram tempestiva-
mente ENVELOPES lacrados a empresa: AMDS ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 08.097.160/0001-02. Estava 
presente público em geral na intenção de acompanhamento do 
certame. Foi verificado o aspecto formal dos envelopes apresen-
tados, encontrando-se lacrados e de acordo com o Edital, tendo 
sido rubricados pelos membros da Comissão. A empresa AMDS 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 08.097.160/0001-
02 foi considerada habilitada. Ato contínuo, a senhora presi-
dente da comissão determinou a classificação provisória das 
propostas na seguinte conformidade: 1º Classificada AMDS 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 08.097.160/0001-
02 que ofertou o valor de R$69.320,82 (Sessenta e nove mil e 
trezentos e vinte reais e oitenta e dois centavos). Nos termos 
da Lei nº 14.145/2006 artigo 1º, foi determinada a abertura 
dos envelopes da classificada AMDS ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA – CNPJ: 08.097.160/0001-02 constatando-se o aten-
dimento às exigências do Edital quanto a habilitação jurídica, 
técnica e econômico financeiro. Decide a Comissão DECLARAR 
VENCEDORA do certame a empresa AMDS ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 08.097.160/0001-02 ao valor 
de R$69.320,82 (Sessenta e nove mil e trezentos e vinte 
reais e oitenta e dois centavos). Segue agora para etapa de 
interposição de recursos pelo prazo de 2 (dois) dias. Após, os 
autos serão encaminhados à Subprefeita para adjudicação e 
homologação do certame. Nada mais havendo a tratar e nin-
guém desejando fazer uso da palavra, lavrada a presente Ata, 
que lida e achada conforme, segue assinada pelo Presidente da 
Comissão e membros. 

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos contidos no presente processo 

6041.2022/0003406-4, em especial manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho, e com fundamento na Lei Federal 
nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, combinadas com os 
Decretos Municipais n.º 44.279/03 e 56.475/15 alterações 
posteriores e demais normas pertinentes à matéria, bem como 
a Lei Complementar nº. 123/2006 e 147/2015, e diante da 
existência de recursos na Nota de Reserva nº 78.620/2022, na 
dotação orçamentária nº 67.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.51.
00.00, APROVO a Minuta do Edital da Licitação por CONVITE 
nº 037/SUB-IQ/2022(SEI 075415874 ) e AUTORIZO a abertura 
da licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO 
ADEQUAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE ÁREA MUNICIPAL. LO-
CAL: AV. MUSGO DE FLOR, SEM NÚMERO JD. IMPERADOR 
CEP: 08232-8210/ITAQUERA conforme elementos constantes 
da Planilha de Orçamento (ANEXO I) e Memorial Descritivo 
(ANEXO II) do edital.

III – DESIGNO o senhora Maria Salete Costa Pestana RF: 
511.467-5, para conduzir o procedimento licitatório, conforme 
Comissão Permanente de Licitação constituída pela Portaria nº 
06/GAB/SUB-IQ/2022.

II - Publique-se.
COMUNICADO DE ABERTURA
COMUNICADO ABERTURA DE LICITAÇÃO POR CONVITE 

Nº 037/SUB-IQ/2022 TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL Processo 
nº 6041.2022/0003406-4 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REVITALIZAÇÃO ADEQUAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE ÁREA 
MUNICIPAL. LOCAL: AV. MUSGO DE FLOR, SEM NÚMERO JD. 
IMPERADOR CEP: 08232-8210/ITAQUERA , conforme, confor-
me elementos constantes da Planilha de Orçamento (ANEXO 
I) e Memorial Descritivo (ANEXO II). A SUBPREFEITURA DE 
ITAQUERA avisa aos interessados que fará realizar a licitação 
na modalidade CONVITE nº 037/ SUB-IQ/2022, visando a con-
tratação dos serviços acima. O Edital poderá ser obtido gra-
tuitamente via Internet, no site www. prefeitura.sp.gov.br, em 
Consultas\\\>Licitações. Entrega dos envelopes: os envelopes 
proposta deverão ser protocolados no último dia útil anterior à 
sessão de licitação, no horário das 10:00h às 16:00h., impreteri-
velmente, na Sala de Licitações – sala 41, no mesmo endereço. 
Envelopes entregues extemporaneamente ou em outros locais 
serão desconsiderados. Abertura Pública no dia 26/12/2022 às 
10:00 horas, na Sala de Licitações da Subprefeitura de Itaquera, 
no mesmo endereço.

ABERTURA/EDITAL: 26/12/2022
PROPOSTA: 26/12/2022 - 9:00 H AS 09:30H
DATA ABERTURA: 26/12/2022
VALOR ESTIMADO: R$ 199.749,17
Despacho Rerratificação
I- À vista dos elementos contidos no presente Processo Ad-

ministrativo nº 6041.2022/0003168-5, em especial solicitação 
da Supervisão de Administração e Finanças (doc.075531532).

Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando fazer uso 
da palavra, foi encerrada a Sessão Pública e lavrada a presente 
Ata, que lida e achada conforme, segue assinada pela Presiden-
te da Comissão e membros.

LICITAÇÃO POR CONVITE Nº 30/SUB-IQ/2022
TIPO: MENOR PREÇO
EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6041.2022/0003403-0
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO, 
ADEQUAÇÃO, ADAPTAÇÃO E MELHORIAS EM CAMPO DE 
FUTEBOL COM A SUBSTITUIÇÃO DO GRAMADO SINTETICO. 
LOCAL: RUA MURUCUPI COM A RUA ELZA DOS ANJOS 
NEVES – JD MARILIA – CEP:03579-010- CIDADE LIDER - 
ITAQUERA

Aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro do ano de dois 
mil e vinte e dois, às 10:00hs., na Sala de Licitações da Subpre-
feitura de Itaquera, localizada à Rua Augusto Carlos Bauman nº. 
851 – Itaquera – São Paulo, SP, reuniram-se os membros da Co-
missão Permanente de Licitação de Compras, Obras e Serviços 
constituída pela PORTARIA Nº 06/GAB/SUB-IQ/2022 iniciando-
-se os trabalhos desta reunião, que se destina à abertura da lici-
tação em epígrafe. Apresentaram tempestivamente ENVELOPES 
lacrados as empresas: AMDS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA – CNPJ:08.097.160/0001-02; JB CONSTRUÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS EIRELI – CNPJ: 00.688.529/0001-40; APOENA 
CONSTRUTORA LTDA – CNPJ:08.733.764/0001-06 E DPT ENGE-
NHARIA E ARQUITETURA EIRELI – CNPJ:34.730.331/0001-07. 
Estava presente público em geral na intenção de acompa-
nhamento do certame. Foi verificado o aspecto formal dos 
envelopes apresentados, encontrando-se lacrados e de acordo 
com o Edital, tendo sido rubricados pelos membros da Co-
missão. As empresas AMDS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA – CNPJ:08.097.160/0001-02; JB CONSTRUÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS EIRELI – CNPJ: 00.688.529/0001-40; APOENA 
CONSTRUTORA LTDA – CNPJ:08.733.764/0001-06 E DPT EN-
GENHARIA E ARQUITETURA EIRELI – CNPJ:34.730.331/0001-
07 foram consideradas habilitadas. Ato contínuo, a senhora 
presidente da comissão determinou a classificação provisória 
das propostas na seguinte conformidade: 1ª Classificada AMDS 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ:08.097.160/0001-
02 que ofertou o valor de R$205.469,03 (Duzentos e cinco mil 
quatrocentos e sessenta e nove reais e três centavos). 2º Classi-
ficado JB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI – CNPJ: 
00.688.529/0001-40 que ofertou o valor de R$210.737,60 
(Duzentos e dez mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta 
centavos). 3º Classificado DPT ENGENHARIA E ARQUITETURA 
EIRELI– CNPJ: 34.730.331/0001-07 que ofertou o valor de 
R$212.572,51 (Duzentos e doze mil quinhentos e setenta 
e dois reais e cinquenta centavos). 4º Classificado APOENA 
CONSTRUTORA LTDA – CNPJ:08.733.764/0001-06 que ofertou 
o valor de R$ R$213.972,86 (Duzentos e treze mil novecentos 
e setenta e dois reais e oitenta e seis centavos). Ato contínuo, 
a senhora presidente da comissão determinou a desclassifica-
ção da empresa AMDS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
– CNPJ: 08.097.160/0001-02 por não apresentar Atestado de 
Capacidade Técnica que comprovem : “Fornecimento e ins-
talação de grama sintética – 100m”, item 5.14.1 e Atestado 
de Vistoria Técnica ou Declaração de “não realizar vistoria 
técnica” assinada pela Coordenadoria de Projetos e Obras da 
Subprefeitura de Itaquera, item 2.1.g. Ato contínuo, a senhora 
presidente da comissão determinou a desclassificação da em-
presa JB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI – CNPJ: 
00.688.529/0001-40 por não apresentar Balanço Patrimonial 
referente ao último exercício social (2021), item 5.11.1. Nos 
termos da Lei nº 14.145/2006 artigo 1º, foi determinada a 
abertura dos envelopes da 3º classificada empresa DPT EN-
GENHARIA E ARQUITETURA EIRELI– CNPJ: 34.730.331/0001-
07 constatando-se o atendimento às exigências do Edital 
quanto à habilitação jurídica, técnica e econômico financeiro. 
Decide a Comissão DECLARAR VENCEDORA do certame a 
empresa DPT ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI– CNPJ: 
34.730.331/0001-07 ao valor de R$212.572,51 (Duzentos 
e doze mil quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos).Segue agora para etapa de interposição de recursos 
pelo prazo de 2 (dois) dias. Após, os autos serão encaminhados 
à Subprefeita para adjudicação e homologação do certame. 
Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando fazer uso da 
palavra, lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, 
segue assinada pelo Presidente da Comissão e membros.

LICITAÇÃO POR CONVITE Nº 31/SUB-IQ/2022
TIPO: MENOR PREÇO
EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6041.2022/0003879-5
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
PRAÇA EM ÁREA PÚBLICA. LOCAL: RUA: ANA PERENA 
– CONJ RESIDENCIAL JOSÉ BONIFÁCIO – SÃO PAULO –SP- 
CEP:08253-230

Aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro do ano de 
dois mil e vinte e dois, às 11:00hs., na Sala de Licitações da 
Subprefeitura de Itaquera, localizada à Rua Augusto Carlos 
Bauman nº. 851 – Itaquera – São Paulo, SP, reuniram-se os 
membros da Comissão Permanente de Licitação de Compras, 
Obras e Serviços constituída pela PORTARIA Nº 06/GAB/SUB-
-IQ/2022 iniciando-se os trabalhos desta reunião, que se destina 
à abertura da licitação em epígrafe. Apresentaram tempesti-
vamente ENVELOPES lacrados as empresas: DPT ENGENHA-
RIA E ARQUITETURA EIRELI – CNPJ: 34.730.331/0001-07 , 
CONSTRUTORA ARMADA LTDA – CNPJ:11.509.359/0001-05 
E ODA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI –EPP – CNPJ: 
27.936.684/0001-94. Estava presente público em geral na in-
tenção de acompanhamento do certame. Foi verificado o aspec-
to formal dos envelopes apresentados, encontrando-se lacrados 
e de acordo com o Edital, tendo sido rubricados pelos membros 
da Comissão. A empresa DPT ENGENHARIA E ARQUITETURA 
EIRELI – CNPJ: 34.730.331/0001-07 , CONSTRUTORA ARMA-
DA LTDA – CNPJ:11.509.359/0001-05 E ODA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES EIRELI –EPP – CNPJ: 27.936.684/0001-94 foram 
consideradas habilitadas. Ato contínuo, a senhora presidente da 
comissão determinou a classificação provisória das propostas 
na seguinte conformidade: 1ª Classificada: ODA ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES EIRELI –EPP – CNPJ: 27.936.684/0001-94 que 
ofertou o valor de R$ 123.999,00 (Cento e vinte mil novecentos 
e noventa e nove reais). 2º Classificado: DPT ENGENHARIA E 
ARQUITETURA EIRELI – CNPJ: 34.730.331/0001-07 que ofertou 
o valor de R$ 125.592,03 (Cento e vinte e cinco mil quinhen-
tos e noventa e dois reais e três centavos).3º Classificado: 
CONSTRUTORA ARMADA LTDA – CNPJ:11.509.359/0001-05 
que ofertou o valor de R$126.646,46 (Cento e vinte e seis mil 
seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos). 
Nos termos da Lei nº 14.145/2006 artigo 1º, foi determinada 
a abertura dos envelopes da empresa ODA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES EIRELI –EPP – CNPJ: 27.936.684/0001-94, 
constatando-se o atendimento às exigências do Edital quanto 
à habilitação jurídica, técnica e econômico financeira. Decide 
a Comissão DECLARAR VENCEDORA do certame a empresa 
ODA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI –EPP – CNPJ: 
27.936.684/0001-94. ao valor de R$ 123.999,00 (Cento e 
vinte mil novecentos e noventa e nove reais). Segue agora 
para etapa de interposição de recursos pelo prazo de 2 (dois) 
dias. Após, os autos serão encaminhados à Subprefeita para 
adjudicação e homologação do certame. Nada mais havendo 
a tratar e ninguém desejando fazer uso da palavra, lavrada a 
presente Ata, que lida e achada conforme, segue assinada pelo 
Presidente da Comissão e membros. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA MELHORIAS E 
ADAPTAÇÃO EM ÁREA MUNICIPAL. LOCAL: RUA TANTAS 
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